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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 861-A, DE 2003 

(Do Senado Federal) 
PLS Nº 677/99 
OFÍCIO Nº 515/03 (SF) 

 
Institui o Dia do Instrumentador Cirúrgico; tendo pareceres: da Comissão de 
Educação e Cultura,  pela aprovação (relator: DEP. RAFAEL GUERRA) e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. FERNANDO CORUJA). 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA; E  
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Educação e Cultura: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 
III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É instituído o Dia do Instrumentador Cirúrgico, a ser comemorado 

em todo o território nacional no dia 6 de maio de cada ano. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 25 de abril de 2003 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

  

I - RELATÓRIO 

Este projeto de lei, de autoria do Senado Federal, institui o dia 

6 de Maio de cada ano, como o "dia do instrumentador" cirúrgico. 

Esgotado o prazo regimental não foram apresentadas 

emendas à proposição. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

Na condição de cirurgião, conhecendo no dia a dia, o dedicado 

trabalho dos profissionais alvo da homenagem contida neste projeto de lei, nosso 

parecer só poderia ser favorável. 

Somos, portanto, pela aprovação desta proposição. 

Sala da Comissão, em 18 de junho de 2003 . 

Deputado Rafael Guerra  

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nº 861/2003, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Rafael Guerra. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Gastão Vieira - Presidente, Jonival Lucas Junior e Lobbe Neto - 

Vice-Presidentes, Alice Portugal, Antônio Carlos Biffi, Átila Lira, Carlos Abicalil, 
Celcita Pinheiro, César Bandeira, Chico Alencar, Clóvis Fecury, Costa Ferreira, 
Eduardo Seabra, Fátima Bezerra, Gilmar Machado, Humberto Michiles, Iara 
Bernardi, Ivan Valente, João Matos, Marinha Raupp, Miriam Reid, Neyde Aparecida, 
Osvaldo Biolchi, Paulo Kobayashi, Paulo Lima, Paulo Rubem Santiago, Rogério 
Teófilo, Severiano Alves, Eduardo Barbosa e Rafael Guerra. 

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 2003. 
 

Deputado GASTÃO VIEIRA 
Presidente 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

 

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei referenciado, de autoria do Senado Federal, 

institui o Dia do Instrumentador Cirúrgico, a ser comemorado, anualmente, no dia 6 

de maio. 

 A proposição foi distribuída à Comissão de Educação, Cultura 

e Desporto, que a aprovou, em julgamento de mérito, sem qualquer emenda. 

Nesta fase, o projeto de lei, que tramita em regime prioritário, 

encontra-se submetido ao crivo desta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania para parecer. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Dispõe o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, art. 

32, IV, “a”, do RICD, que compete a esta CCJC manifestar-se quanto à 

constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa e redacional 

do projeto de lei referenciado.  

Analisando-o, verifico que estão satisfeitos os mandamentos 

dos artigos 22, I e 61 da Lei Maior não ocorrendo, pois, vício constitucional. 

Ademais, ele não contraria Princípio Geral de Direito, de onde decorre a juridicidade 

de seus mandamentos.  
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A técnica legislativa e a redacional com que foi elaborado não 

está a merecer reparos, vez que observam os ditames da Lei Complementar n.º 

95/98, que disciplina o processo de elaboração das leis.  

Face ao exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e boa técnica redacional e legislativa do Projeto de Lei n.º 861, de 

2003.  

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 2008. 

Deputado Fernando Coruja 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 861/2003, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Fernando Coruja. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Tadeu Filippelli - Presidente, José Maia Filho - Vice-Presidente, 

Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Pannunzio, Augusto Farias, Colbert Martins, 
Felipe Maia, Fernando Coruja, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gonzaga Patriota, 
Jefferson Campos, João Campos, José Genoíno, Jutahy Junior, Marçal Filho, 
Marcelo Guimarães Filho, Marcelo Ortiz, Maurício Quintella Lessa, Mendes Ribeiro 
Filho, Mendonça Prado, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Regis de Oliveira, 
Sérgio Barradas Carneiro, Valtenir Pereira, Vieira da Cunha, Vital do Rêgo Filho, 
Wolney Queiroz, Zenaldo Coutinho, Arnaldo Faria de Sá, Chico Alencar, Eduardo 
Amorim, Eduardo Lopes, Hugo Leal, Luiz Couto, Major Fábio e Renato Amary. 
 

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 2009. 
 
 

Deputado TADEU FILIPPELLI 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


